
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
 

EDITAL 
PROCESSO Nº 25.000.004392.2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2025 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO COM MÃO DE OBRA 

 

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES/PB, por intermédio do Subgerente de Planejamento das 
Aquisições e Contratações para Saúde, o Sr. Luiz Humberto Ruffo Camurça, Matrícula nº 178.921-0, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que na data, horário e local indicados abaixo realizará licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, na forma eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
por LOTE, sob regime de execução indireta por EMPREITADA por PREÇO UNITÁRIO, considerando a 
natureza do objeto como serviço contínuo com dedicação exclusiva de mão de obra, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, e de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos. 

 

Licitação COMPRAS.GOV.BR nº: 90013 

Data da Sessão Pública: 12/05/2026 
Contratante 

(UASG): 927261 

Horário de Abertura da Sessão Pública: 09 horas (Horário de Brasília) 

LOCAL: www.gov.br/compras/pt-br 

Formalização de consultas e Edital: Secretaria de Estado da Saúde - SES/PB 

Telefone: (83) 3211-9092 Email: sublic@ses.pb.gov.br 

Endereço: Av. Dom Pedro II, 1826, Torre, João Pessoa-PB, 58.040-903. 

Critério de Julgamento: Menor Preço Global 
por Lote 

Modo de Disputa: Aberto e Fechado 

 
 S

E
S

P
R

C
20

25
04

39
2V

04

Assinado com senha por [SES118457] [SENHA] LUIZ HUMBERTO RUFFO CAMURÇA em 23/04/2026 - 10:14hs.
Documento Nº: 7102686.91039363-7861 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=7102686.91039363-7861

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

SES

684



 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

 
 

1.​ DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM 
RECEPÇÃO E AUXILIAR DE PORTARIA, A SEREM EXECUTADOS COM REGIME DE 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA NOS ESTABELECIMENTOS ASSISTENCIAIS DE 
SAÚDE (EAS) SITUADOS NAS TRÊS MACRORREGIÕES DE SAÚDE GERIDAS PELA 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será dividida em LOTES, formados por um ou mais itens, conforme tabela constante do Termo 
de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse, devendo 
oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

1.3 O julgamento será realizado pelo menor preço global por lote, apurado a partir da soma dos valores 
unitários dos postos de trabalho previstos para cada lote, sendo obrigatória a apresentação de planilha de custos 
e formação de preços detalhada, a qual terá caráter vinculante para fins de execução contratual. 

1.3 Da Observância à Equidade de Gênero na Execução Contratual 

1.3.1 Caso a execução do contrato envolva a alocação de 25 (vinte e cinco) ou mais profissionais, a contratada 
deverá garantir, em cumprimento ao Decreto Estadual nº 44.862/2024: 

a)​ mínimo de 30% (trinta por cento) da equipe composta por mulheres; 

b)​ no mínimo 10% (dez por cento) do total da equipe formada por mulheres vítimas de violência doméstica 
e familiar, desde que compatíveis com as funções. 

c)​ A comprovação, sigilo e fiscalização seguirão os critérios definidos no referido decreto. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 

2.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas.  
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2.1.2 Será permitida a participação de cooperativas, desde que comprovem, de forma inequívoca, a ausência dos 
elementos caracterizadores de vínculo empregatício na execução dos serviços, especialmente subordinação, 
pessoalidade e habitualidade, bem como apresentem modelo de gestão operacional compatível com a natureza 
do objeto, com efetivo compartilhamento das atividades entre os cooperados, sendo vedada qualquer forma de 
intermediação de mão de obra, sob pena de desclassificação. 

2.1.3 Será permitida a participação de pessoas jurídicas reunidas em consórcio, nos termos e condições 
descritos no art. 15, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2 O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

2.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

2.5 Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou responsável técnico, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.5.4 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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2.5.5 Que estejam suspensos de licitar e/ou impedidos de contratar com a SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE – SES/PB, ou que estejam impedidas ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com 
a Administração Pública do Estado da Paraíba, especialmente as inscritas no Cadastro de Fornecedores 
Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual-CAFIL/PB, conforme a Lei nº 
9.697/2012; 

2.5.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

2.5.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

2.5.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.5.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.5.11 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

2.5.12 Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, concordata ou 
insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

2.6 O impedimento de que trata o item 2.5.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

2.7 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

2.8 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
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2.9 O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.11 A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

2.12 DA VISTORIA 

2.12.1 A realização de vistoria prévia é recomendada para o pleno conhecimento das condições e peculiaridades 
dos locais de execução dos serviços, podendo o licitante optar por realizá-la, acompanhado por servidor 
designado pela Administração, ou por apresentar declaração formal de pleno conhecimento das condições de 
execução. 

2.12.2 A vistoria poderá ser realizada mediante agendamento prévio junto à unidade responsável, nos dias e 
horários indicados no item 4.7 do Termo de Referência. 

2.12.3 Após a vistoria, a licitante deverá prestar declaração formal assinada de que tomou conhecimento de 
todos os detalhes, informações e condições necessárias à elaboração da proposta, conforme modelo contido no 
Anexo II, do Termo de Referência. 

2.12.4 Caso opte por não realizar a vistoria, o licitante deverá apresentar declaração formal assinada por seu 
representante legal ou responsável técnico, atestando o pleno conhecimento das condições e peculiaridades da 
execução contratual, conforme modelo constante no anexo III, do Termo de Referência.  

2.12.5 A não realização da vistoria não poderá ser utilizada como justificativa para descumprimento contratual, 
alegações de desconhecimento ou solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro. 

2.12.6 Todas as despesas decorrentes da vistoria correrão por conta do licitante interessado. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1.​ Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública.  
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3.2.​No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.2.1 Declara estar ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como que a 
proposta apresentada contempla a integralidade dos custos necessários à execução do objeto, incluindo aqueles 
decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e demais obrigações legais vigentes na data de sua 
apresentação.  

3.2.2 Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.2.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

3.2.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

3.3.​ O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

3.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

3.4.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  

3.4.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 e 3.4, sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital.​  

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.7.  Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances. 
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3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras:  

3.9.1  a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e   

3.9.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o 
intervalo de que trata o subitem acima.  

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; 

3.10.2 percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.9 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estritamente e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.  

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema eletrônico, devendo apresentar, 
nos termos do item 4.3, planilha de custos e formação de preços detalhada, contemplando todos os custos 
diretos e indiretos necessários à execução do objeto, preenchendo os seguintes campos: 

4.1.1 Valor UNITÁRIO do item, com apenas 02 (duas) casas decimais; 

4.1.1.1 Caso o licitante informe preços com número de casas decimais superior a 02 (dois) dígitos, a(o) 
Pregoeira(o) poderá proceder à adequação dos valores, realizando o arredondamento para baixo, tanto para 
preços unitários quanto totais; 
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4.1.2 Quantidade cotada; 

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1 O licitante deverá apresentar proposta contemplando integralmente todos os postos de trabalho e 
quantitativos previstos para o respectivo lote, conforme definido no Termo de Referência, não sendo admitidas 
propostas parciais ou com supressão de postos. 

4.2.2 Serão consideradas inexequíveis as propostas que não comprovem a cobertura integral dos custos 
mínimos obrigatórios decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária e da Convenção Coletiva de Trabalho 
aplicável, incluindo salários, encargos sociais, benefícios obrigatórios e demais insumos indispensáveis à 
execução dos serviços. 

4.2.3 Os valores apresentados deverão observar, obrigatoriamente, os pisos salariais e benefícios previstos na 
Convenção Coletiva de Trabalho vigente à época da apresentação da proposta, sob pena de desclassificação. 

4.2.4 Não será admitida a apresentação de valores simbólicos, irrisórios ou incompatíveis com os custos 
mínimos necessários à execução dos serviços, especialmente no que se refere à mão de obra, sob pena de 
desclassificação da proposta. 

4.3 A proposta deverá ser acompanhada de planilha de custos e formação de preços detalhada, elaborada 
conforme modelo constante do Termo de Referência, contemplando todos os custos diretos e indiretos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e demais insumos necessários à execução do objeto, sendo tais valores 
vinculantes durante toda a execução contratual, inclusive para fins de repactuação e reequilíbrio 
econômico-financeiro. 

4.4 Os preços ofertados são de exclusiva responsabilidade do licitante e deverão contemplar todos os custos 
necessários à execução do objeto, não sendo admitida posterior alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto para alteração da proposta, ressalvadas as hipóteses legais de reequilíbrio econômico-financeiro. 

4.5 Caso o regime tributário da empresa implique variação na carga tributária, a proposta deverá refletir os 
encargos efetivamente incidentes sobre a atividade, observada a legislação vigente. 

4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7 As microempresas e empresas de pequeno porte poderão se beneficiar do regime tributário diferenciado 
previsto na Lei Complementar nº 123/2006, quando aplicável. 

4.8 A apresentação da proposta implica a obrigatoriedade do cumprimento integral das disposições nela 
contidas e das condições estabelecidas no Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, incluindo o fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos e 
demais insumos necessários à perfeita execução contratual. 
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4.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

4.10 Os licitantes deverão observar os preços máximos estabelecidos no Termo de Referência, sob pena de 
desclassificação da proposta. 

4.11 Após a fase de lances, quando solicitado pela(o) Pregoeira(o), o licitante mais bem classificado deverá 
encaminhar a proposta adequada ao último lance ofertado. 

4.12 As disposições constantes do Termo de Referência prevalecerão sobre eventuais divergências em relação 
às descrições constantes do sistema eletrônico. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO E FORMULAÇÃO DE LANCES  

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados na capa deste Edital.  

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a(o) Pregoeira(o) e os licitantes.  

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas neste Edital. 

5.6.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença entre os lances será de R$ 50,00 (cinquenta reais), aplicável tanto aos 
lances intermediários quanto ao lance que cobrir a melhor oferta. 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após 
o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

5.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.  

 
 S

E
S

P
R

C
20

25
04

39
2V

04

Assinado com senha por [SES118457] [SENHA] LUIZ HUMBERTO RUFFO CAMURÇA em 23/04/2026 - 10:14hs.
Documento Nº: 7102686.91039363-7861 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=7102686.91039363-7861

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

SES

692



 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

 
 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

5.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

5.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

5.10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

5.10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores.  

5.10.6. Poderá a(o) Pregoeira(o), auxiliada(o) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atenda às exigências de habilitação.  

5.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  

5.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.13. No caso de desconexão com a(o) Pregoeira(o), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a(o) Pregoeira(o) persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pela(o) Pregoeira(o) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

5.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

5.16 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
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porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

5.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada.  

5.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

5.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

5.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

5.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

5.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação;  

5.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta lei;  

5.17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento;  

​ 5.17.1.3.1 Para fins do item anterior, o licitante que alegar o desenvolvimento de ações de equidade entre 
homens e mulheres deverá apresentar comprovação documental mínima, conforme previsto no Decreto 
Estadual nº 44.862/2024, podendo incluir: 

a) políticas de promoção da equidade salarial; 
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b) ações de combate ao assédio e discriminação; 

c) programas de liderança e capacitação para mulheres; 

d) certificações ou selos de boas práticas em igualdade de gênero. 

5.17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle.  

5.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por:  

5.17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado da Paraíba;  

5.17.2.2. empresas brasileiras;  

5.17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

5.17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009.  

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. Encerrada a etapa de lances, a(o) Pregoeira(o) verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

6.1.1. SICAF;  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc)  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado& 
direcao=asc).  

6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
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6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos CADICON, 
mantidos Tribunal de Contas da TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:14831188675546::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO)  

6.1.6. Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual – 
CAFILPB (http://www.cge.pb.gov.br/site/imagens/gsc/cafil-pb.pdf).  

6.1.6.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens 
6.1.2.; 6.1.3.; 6.1.4. e 5.1.5. acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br).  

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, a(o) 
Pregoeira(o) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput).  

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º).  

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação.  

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, a(o) Pregoeira(o) verificará se faz jus ao benefício. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a(o) Pregoeira(o) 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
artigo 29 a 35 da Instrução Normativa SEAD n° 005, de 08 de novembro de 2023.  

7. DA PROPOSTA ADEQUADA  

7.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a(o) Pregoeira(o) 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  
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7.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.  

7.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

7.4. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

7.5. Se o mesmo participante vencer o item destinado à ampla concorrência e à cota reservada para participação 
exclusiva de ME/EPP, esse deverá formalizar a oferta considerando a melhor proposta dentre ambos, para a 
administração pública, nos termos do §3º, do art. 8º, do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015.  

7.6. Não havendo vencedor para a cota reservada para participação exclusiva de ME/EPP, esta poderá ser 
destinada ao licitante vencedor da cota principal (ampla concorrência) ou, diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal, nos termos do §2º, do art. 
8º, do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015.  

7.6.1. Havendo alguma limitação do sistema para realizar esta atividade, poderá ser efetivada através de 
mensagens entre o Pregoeiro e o licitante, ou por e-mail, bem como deverá ser encaminhada uma proposta 
adequada adicionada do quantitativo da cota reservada.  

7.7. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, haverá prioridade de aquisição 
dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as 
quantidades ou as condições do pedido, justificadamente, nos termos do §4º, do art. 8º, do Decreto nº 8.538, de 
6 de outubro de 2015.  

7.8. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório  

7.9. A(o) Pregoeira(o) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  

7.9.1. A "Convocação do anexo" poderá ser aberta para apenas 1 (um) dos itens contemplados pela licitante, 
porém caso a licitante seja vencedora de mais de 1 (um) item, esta poderá formular proposta única 
discriminando todos os itens arrematados e não apenas o item informado pelo sistema eletrônico. 
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7.10. É facultado a(o) Pregoeira(o) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

7.11. Além das informações exigidas no item 4 e subitens, a proposta de preços final do licitante mais bem 
classificado deverá atender aos seguintes requisitos:   

7.11.1. ser redigida em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, ser assinada pelo 
licitante ou seu representante legal.  

7.11.2. conter as especificações do objeto de forma clara e precisa, observadas as especificações constantes do 
Termo de Referência;  

7.11.3. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor; 

7.11.4. conter razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail) para 
contato, bem como nome do proponente ou de seu representante legal, e cargo na empresa;  

7.11.5. conter indicação do banco, número da agência e conta do licitante, para fins de pagamento.  

7.11.6. Conter declaração que a empresa se enquadra na categoria de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, se for o caso;  

7.11.6.1. Se a Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), for OPTANTE PELO SIMPLES 
NACIONAL, declarar a opção e apresentar a comprovação de que faz jus ao tratamento tributário favorecido;  

7.11.7. Declaração de que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto.  

7.11.8. conter a informação da alíquota de ISS e/ou ICMS, de acordo com a norma tributária vigente no local da 
licitação, aplicável ao objeto do certame. No caso de não incidência de ISS e/ou ICMS o licitante deverá 
informar na proposta, o dispositivo legal ou comprovação que vislumbrar pertinente, que subsidie a sua 
alegação de não incidência do respectivo imposto;  

7.11.9. No caso da incidência de ICMS:  

7.11.9.1. Para empresa localizada em outra unidade da federação, em obediência ao Decreto Estadual nº 
20.210/98, informar os valores propostos com a alíquota vigente em seu Estado e os valores propostos 
acrescidos da diferença de alíquota.  
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7.11.9.2. Tratando-se de produtos e/ou empresas isentos de ICMS ou com diferenciação de alíquota, informar o 
dispositivo legal que comprove tal benefício;  

7.11.9.3. A proposta de preço da empresa cuja operação ou prestação esteja alcançada pelo Decreto Estadual nº 
37.237, de 2017, que concede isenção de ICMS nas operações ou prestações internas  

destinadas a órgãos do Poder Executivo da Administração Pública Estadual Direta e suas Fundações e 
Autarquias, atenderá às seguintes condições:  

7.11.9.3.1. Deverá ser apresentada computando o valor do ICMS;  

7.11.9.3.2. Deverá apresentar planilha anexa, demonstrando o valor do preço líquido, mediante a informação do 
valor da proposta e a dedução do valor correspondente à isenção do ICMS;  

7.11.9.4. Na hipótese de qualquer operação com mercadorias importadas do exterior, a isenção do ICMS fica 
condicionada à comprovação de inexistência de similar produzido no país, que será atestada por órgão federal 
competente ou por entidade representativa do setor produtivo da mercadoria ou do bem com abrangência em 
todo o território nacional; 

7.11.9.5. A isenção de ICMS de que trata o Decreto Estadual nº 37.237/2017 não alcança as microempresas e as 
empresas de pequeno porte optantes pelo SIMPLES NACIONAL, nos termos do § 4º do Art. 1º do referido 
decreto, alterado pelo Decreto nº37.444/2017.  

7.11.10. apresentar a relação dos materiais e equipamentos que serão utilizados na execução dos serviços, 
indicando o quantitativo e sua especificação;  

7.12. Para o correto dimensionamento da proposta, o licitante deverá atentar-se aos itens 4 e 5 do Termo de 
Referência, anexo a este Edital.  

7.13. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Após a negociação do preço, a(o) Pregoeira(o) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.2.1. contiver vícios insanáveis;  

8.2.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  
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8.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;  

8.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

8.2.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável.  

8.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

8.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência da(o) 
Pregoeira(o), que comprove:  

8.3.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

8.3.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

8.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

8.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados 
ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

8.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.  

8.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas;  

8.6.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  

8.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1 Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  
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9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF e/ou SIREF/PB (Certificado 
Estadual de Cadastramento e Habilitação - CECH), nos documentos por ele abrangidos.  

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.  

9.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcionem no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas.  

9.3. Considerando a permissão de participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.  

9.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez 
por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.  

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por 
cópia digital.  

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 
14.133/2021.  

9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021).  

9.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas.  

9.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.  

9.9. Conforme item 4.7 do Termo de Referência e considerando que na presente contratação a avaliação prévia 
do local de execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
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contratado, será assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, no horário das 8:00 às 11:30 horas.  

9.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e horário 
exclusivos, a ser agendado através de solicitação enviada exclusivamente através do e-mail: 
npse.ses@gmail.com, de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes.  

9.9.2. A administração confirmará o recebimento da solicitação de agendamento no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis, indicando as datas disponíveis para a vistoria.  

9.9.3. Após o recebimento da comunicação com as datas disponíveis, a empresa solicitante deverá indicar a data 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.  

9.9.4. A administração enviará e-mail confirmando a data de agendamento, no prazo máximo de 02 (dois) dias 
úteis.  

9.9.5. A inobservância em relação aos prazos tratados neste tópico, acarretará a invalidação do pedido inicial, 
sendo necessário a realização de nova solicitação.  

9.10. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

9.11 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 
sua habilitação para a realização da vistoria.  

9.12. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.  

9.13. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o 
contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.  

9.14. A habilitação será verificada por meio do SICAF e/ou SIREF/PB, nos documentos por ele abrangidos.  

9.14.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).  

9.15. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, 
art. 7º, caput).  
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9.15.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).   

9.16. A verificação pela(o) Pregoeira(o), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

9.16.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por 
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
solicitação da(o) Pregoeira(o).  

9.17. A verificação no SICAF e/ou SIREF/PB ou a exigência dos documentos nele(s) não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor.  

9.17.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.  

9.17.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente 
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.  

9.18. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e Instrução Normativa SEAD n° 
005, de 2023, art. 39, §4º):  

9.18.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e  

9.18.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;  

9.19. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  

9.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a(o) Pregoeira(o) examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.16.1.  

9.21. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.  

9.22. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do 
Decreto nº 8.538/2015).  
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9.23. Os documentos a seguir serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133, de 2021:  

9.23.1. Relativos à Habilitação Jurídica:  

a. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificação em todo o território nacional;  

b. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

c. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

d. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;  

e. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020.  

f. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

g. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz  

h. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971.  

i. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, 
§2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.  
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j. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 
17 a 19 e 165).  

l. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.  

9.23.2. Relativos à Regularidade fiscal, social e trabalhista  

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 
caso;  

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

c. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

d. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

e. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

g. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

h. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

9.23.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:  

a. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  
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b. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 
69, caput, inciso II);  

c. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, comprovando;  

c.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);  

c.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  

c.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos;  

c.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do 
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  

d. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio 
líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.  

e. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).  

f. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada 
por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  

9.23.4. Relativos à Qualificação Técnica:  

a. Conforme previsão expressa nos itens 8.4, 8.5, 8.6, 8.7, 8.8, 8.9, 8.10 e 8.11 do Termo de Referência, deverá 
o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

a.1 Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação, podendo ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 
técnico do licitante;​
a.2 Declaração de ciência do Termo de Referência;​
a.3 Declaração formal da disponibilidade do aparelhamento técnico adequado e elenco básico de insumos 
essenciais para o cumprimento do objeto;​
a.4 Termo de compromisso de execução do objeto em conformidade com o Plano de Gerenciamento de 
Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) do Estabelecimento Assistencial de Saúde; 

a.5 Para sociedades estrangeiras, a exigência será atendida mediante comprovação, no momento da assinatura 
do contrato, da solicitação de registro junto à entidade profissional competente no Brasil; 
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a.6 Comprovação de aptidão para desempenho de serviços de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior ao objeto licitado, por meio de atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, que atendam aos seguintes requisitos: 

a.6.1 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos na prestação dos serviços, 
demonstrando que administra ou administrou serviços terceirizados com dedicação exclusiva de mão de obra da 
mesma natureza da licitação, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo 
obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos; 

a.6.2 Comprovação que já executou contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de 
postos de trabalho a serem contratados para o lote ou item ao qual a licitante participe;  

a.6.3 A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância, a seguir elencadas:  

a.6.3.1 Execução dos serviços de recepção e auxiliar de portaria. 

a.7 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e o somatório 
de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de 
comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo 
VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN SEAD nº 007/2023; 

a.8 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 
licitante.  

a.9 A licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros documentos.  

a.9.1 Para a confirmação de tempo de experiência e de informações contidas no(s) atestado(s) apresentado(s), 
o(a) Pregoeiro(a) poderá promover diligência no intuito de esclarecer/complementar a instrução do processo, 
solicitando e obtendo cópias de contratos e outros documentos idôneos.  

a.10 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 
secundária especificadas no contrato social vigente; 

a.11 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, 1 
(um) ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior. 

a.12 Atestados emitidos em favor de consórcio do qual a licitante tenha participado serão aceitos, desde que 
atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11 da Lei nº 14.133/2021; 

a.13  Os serviços atestados deverão estar relacionados à atividade econômica principal ou secundária da 
empresa, conforme previsto no contrato social. 
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9.23.5. Havendo a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:  

a. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o 
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede 
da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;  

b. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados 
indicados;  

c. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução contratual;  

d. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;  

e. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 
contrato; e  

f. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:  

f.1. ata de fundação;  

f.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

f.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;  

f.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;  

f.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 
seccionais; e  

f.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;  

g. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou 
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.  

9.23.6. Documentos Complementares: a. DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU DE 
PARENTESCO, CONFORME MODELO ANEXO A ESTE EDITAL  

9.23.7. Havendo a participação de consórcio, será exigida a seguinte documentação complementar:  

a. Considerando a permissão de participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.  
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b. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de 
referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio 
em relação ao valor exigido para os licitantes individuais.  

c. Apresentação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos 
consorciados, o qual deverá incluir, pelo menos, os seguintes elementos:  

c.1. Designação do consórcio e sua composição;  

c.2. Finalidade do consórcio;  

c.3 Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência contratual;  

c.4 Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os consorciados;  

c.5. Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações específicas  

c.6. Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo consórcio, tanto 
na fase do procedimento de dispensa eletrônica quanto na de execução do contrato, abrangendo também os 
encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao objeto da contratação;  

c.7. Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante legal, que deverá ter poderes para 
receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar a contratação e praticar todos os demais atos necessários à 
participação na dispensa eletrônica e execução do objeto contratado, sendo responsável pela representação do 
consórcio perante a Administração;  

c.8. Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição modificada sem a 
prévia e expressa anuência do Contratante até o integral cumprimento do objeto da contratação, observado o 
prazo de duração do consórcio, definido na alínea “c” deste subitem;  

d. O fornecedor vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da contratação, a constituição e o registro 
do consórcio, nos termos de seu compromisso de constituição.  

e. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas à habilitação jurídica e habilitação 
fiscal, social e trabalhista, e a certidão negativa de falência/insolvência. Para efeito de habilitação 
econômico-financeira e de habilitação técnica, quando exigida, será observado o disposto no inciso III do caput 
do artigo 15 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

f. A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação do consórcio.  

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 
 S

E
S

P
R

C
20

25
04

39
2V

04

Assinado com senha por [SES118457] [SENHA] LUIZ HUMBERTO RUFFO CAMURÇA em 23/04/2026 - 10:14hs.
Documento Nº: 7102686.91039363-7861 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=7102686.91039363-7861

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

SES

709



 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

 
 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.  

10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.  

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação;  

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.  

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos.  

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
www.centraldecompras.pb.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

2. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 10% dez. por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

I. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021. 

11.3. Sanções pelo Descumprimento do Decreto nº 44.862/2024: 

11.3.1 O descumprimento injustificado das obrigações de reserva mínima de mão de obra feminina, incluindo 
mulheres vítimas de violência, nos casos aplicáveis, poderá ensejar a aplicação de advertência, multa, rescisão 
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contratual e impedimento de licitar com a Administração Pública Estadual, conforme art. 156 da Lei nº 
14.133/2021. 

11.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 
13 de abril de 2022. 

12. DAS IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS  

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar ou requerer esclarecimentos acerca deste Edital e seus 
anexos por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data da abertura do certame.  

12.2. A decisão de impugnação ou resposta ao pedido de esclarecimentos será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.  

12.3. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo e-mail 
gelic02@centraldecompras.pb.gov.br.  

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela(o) 
Pregoeira(o), nos autos do processo de licitação.  

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
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13.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 
observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021; 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR ESTIMADO 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade Orçamentária: 25.101 

Fonte de Recurso: 500/600 

Programa de Trabalho: 5007 

Elemento de Despesa: 33.90.37-01 

Ação Orçamentária: 6051 - Implementação da Gerência de Insumos Bens e Serviços para Saúde. 

 

14.2. O custo estimado para a presente contratação é de R$88.954.991,88 (oitenta e oito milhões, novecentos e 
cinquenta e quatro mil, novecentos e noventa e um reais e oitenta e oito centavos). 

15. DO CONTRATO 

15.1. Encerrado o procedimento licitatório, o processo será encaminhado à Assessoria Técnico-Normativa, para 
a elaboração do respectivo Termo de Contrato, se for o caso, conforme minuta em anexo, ou instrumento 
equivalente, cujo adjudicatário será convocado para assinatura do contrato ou retirada do instrumento 
equivalente e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação, desde que obedecidas 
todas as exigências estabelecidas neste Edital, e de conformidade com a proposta aceita, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

15.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 
aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, 
para que seja assinado ou aceito no prazo de (02) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

15.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
da Adjudicatária e aceita pela Administração. 
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15.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do contrato no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

15.3.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021, por solicitação justificada da Administração, por se tratar de um serviço 
enquadrado como continuado. 

15.4. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a contratante, através de sua 
assessoria jurídica ou outro setor delegado, verificará as condições de habilitação e qualificação da contratada, 
bem como consulta ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 
Pública Estadual – CAFIL/PB, devendo a comprovação da manutenção ser anexada ao processo.  

15.5. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de Empenho, não comprovar 
que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o Contrato ou 
retirar a Nota de Empenho, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, 
para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de 
habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações 
legais. 

15.6 DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.6.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, considerando que os serviços possuem natureza 
contínua com dedicação exclusiva de mão de obra, exigindo gestão direta pela contratada quanto à alocação, 
supervisão e controle dos profissionais. 

15.6.2 A vedação à subcontratação visa assegurar a adequada execução contratual, a responsabilização direta da 
contratada e o cumprimento integral das obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais. 

15.6.3 A inobservância do disposto neste item poderá ensejar a rescisão contratual, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas neste Edital e na legislação vigente. 

15.7 DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

15.7.1 Será exigida garantia da contratação no percentual de 1% (um por cento) do valor do contrato, 
conforme item 4.3 do Termo de Referência e nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, com o 
objetivo de assegurar o fiel cumprimento das obrigações contratuais. 

15.7.2 No caso de seguro-garantia, sua apresentação deverá ocorrer antes da assinatura do contrato, no prazo 
máximo de 1 (um) mês contado da homologação da licitação. 
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15.7.3 A garantia, quando prestada nas modalidades de caução ou fiança bancária, deverá ser apresentada no 
prazo de até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato. 

15.7.4 A garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais, incluindo prejuízos causados à 
Administração, multas e indenizações decorrentes de execução irregular do contrato. 

15.7.5 A garantia será liberada ou restituída após a execução integral do contrato e o cumprimento de todas as 
obrigações assumidas, observadas as disposições legais aplicáveis. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. São obrigações do Contratante: 

16.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

16.1.2  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

16.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço prestado, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

16.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

16.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação do serviço, do prazo, forma e 
condições estabelecidos neste instrumento, no Contrato e no Termo de Referência. 

16.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e no Contrato; 

16.1.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Secretaria de Estado da Saúde do Estado da Paraíba para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

16.1.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 

16.1.9 A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

16.1.10 Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 03 (três) meses. 

16.1.11 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
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16.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

16.1.13 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

16.1.13.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

16.1.13.2 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

16.1.13.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

16.1.13.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

16.1.13.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

16.1.13.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no SIREF PB, o contratado deverá entregar ao 
setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

16.1.13.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

16.1.13.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

16.1.13.9 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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16.1.13.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 

16.1.13.11 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

16.1.13.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei 
n.º 14.133, de 2021); 

16.1.13.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

16.1.13.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.1.13.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante. 

16.2 DA RESPONSABILIDADE TRABALHISTA 

16.2.1 A contratada é a única e exclusiva responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato, nos termos da legislação vigente. 

16.2.2 Não haverá vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a Administração Pública, cabendo 
exclusivamente à contratada a gestão, supervisão e remuneração de seus profissionais. 

16.2.3 A contratada deverá cumprir integralmente as obrigações decorrentes da legislação trabalhista e da 
Convenção Coletiva de Trabalho aplicável, incluindo pagamento de salários, benefícios, encargos sociais e 
demais direitos dos trabalhadores. 

16.2.4 A contratada deverá apresentar, sempre que solicitado pela Administração, documentação comprobatória 
do cumprimento de suas obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais. 

16.2.5 O inadimplemento das obrigações trabalhistas pela contratada poderá ensejar a aplicação de sanções 
contratuais, bem como a adoção de medidas pela Administração para resguardar o interesse público, inclusive 
retenção de valores, nos termos da legislação vigente. 

17. DO PAGAMENTO 
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17.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa Conjunta nº 
001/2024/SEFAZ/SEAD/CGE, de 25 de janeiro de 2024. 

17.2. O valor da nota fiscal deverá ser idêntico ao valor do preço líquido demonstrado na planilha anexada à 
proposta final apresentada na licitação. 

17.3. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo do objeto e o consequente aceite da 
Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, pelo servidor competente ou comissão responsável, 
condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA e do 
regular cumprimento das obrigações assumidas. 

17.3.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento, se o fornecimento 
tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das providências tendentes ao 
sancionamento da empresa e à rescisão contratual. 

17.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

17.5. Antes do pagamento, a Contratante verificará condições de habilitação e qualificação da Contratada, 
especialmente quanto à regularidade fiscal, que poderá ser feita em sites oficiais, devendo seu resultado ser 
impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

17.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

17.6.1. Será retido para o Fundo Empreender 1,6% das empresas de médio porte ou superior e 1% das empresas 
de pequeno porte, nos termos do inciso II, do Art. 7º da Lei nº 10.128/2013. 

17.6.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

17.7. O pagamento será efetuado por meio de Autorização de Pagamento, mediante depósito em conta corrente, 
cujos dados bancários serão indicados pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente, 
devendo ser considerado o Decreto Estadual nº 43.250, de 2022 (O licitante deverá possuir conta no Banco 
Bradesco). 
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17.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Autorização de Pagamento. 

17.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
porventura não tenha sido acordada no contrato. 

17.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

I = (6/100) / 365  

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

18. DO PREÇO 

18.1. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

19. DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

19.1 Os preços contratados poderão ser alterados para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, nas 
hipóteses e condições previstas na legislação vigente. 

19.2 O reajuste contratual, quando aplicável, observará a variação de índice previamente estabelecido no 
instrumento convocatório, contado a partir da data do orçamento estimado da contratação, nos termos do art. 92, 
§3º, da Lei nº 14.133/2021. 

19.3 A repactuação dos valores relativos à mão de obra será admitida, mediante solicitação da contratada, a 
partir da data da apresentação da proposta, desde que comprovada a variação dos custos decorrentes de 
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convenção, acordo ou dissídio coletivo de trabalho, ou de outros instrumentos normativos aplicáveis à categoria 
profissional envolvida na execução do contrato. 

19.4 A repactuação deverá ser instruída com planilha de custos e formação de preços atualizada, demonstrando 
analiticamente a variação dos custos que fundamentam o pedido, observadas as disposições legais e 
regulamentares aplicáveis. 

19.5 A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro poderá ser concedida a qualquer tempo, mediante 
solicitação da contratada, desde que devidamente comprovada a ocorrência de fato superveniente, imprevisível 
ou previsível de consequências incalculáveis, que impacte significativamente os custos do contrato, nos termos 
do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

19.6 Para fins do disposto no item anterior, a contratada deverá apresentar documentação comprobatória idônea 
que demonstre a efetiva ocorrência do evento e seu impacto direto sobre os custos da contratação. 

19.7 Não serão admitidos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro decorrentes de variações ordinárias de 
mercado ou previsíveis à época da apresentação da proposta. 

19.8 As alterações decorrentes de reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico-financeiro dependerão de 
análise e aprovação pela Administração, observadas as disposições legais e contratuais aplicáveis. 

19.9 Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo 
aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA, com base na seguinte fórmula: 

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado;  

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;  

Iº = índice inicial, refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da proposta;  

I = Índice relativo ao mês do reajustamento.  

20. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO 
CONTRATO 

20.1. Local e horário da prestação dos serviços: 
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20.1.1. Início da execução do objeto: em até 15 (quinze) dias contados da publicação do contrato no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP, podendo ser ajustado mediante cronograma de implantação 
aprovado pela Administração. 

20.1.2. Os serviços serão prestados nos seguintes endereços: nas dependências dos Estabelecimentos 
Assistenciais de Saúde (EAS) situados nas três Macrorregiões de Saúde do Estado da Paraíba listados no Anexo 
IV do Termo de Referência.  

20.1.3. Os serviços serão prestados nos Estabelecimentos Assistenciais de Saúde supramencionados, podendo 
sofrer alterações, caso algum destes passem a ser geridos pela Fundação Paraibana de Gestão em Saúde (PB 
SAÚDE). Assim, tão logo seja firmado o Contrato de Gestão e ocorra a transição, a Fundação assumirá a gestão 
dos serviços ora demandados. 

20.1.4. Os serviços serão prestados no seguinte horário: os serviços deverão ser realizados em jornadas diurnas 
e noturnas, utilizando escalas de acordo com o disposto no Anexo V do Termo de Referência. 

20.2. Rotinas a serem cumpridas: 

20.2.1. A execução contratual observará as rotinas elencadas no item 5.4 do termo de referência contido no 
anexo I deste edital:  

20.2.2. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 
promovendo sua substituição quando necessário:  

20.2.2.1. Disponibilização de todos os materiais, equipamentos e mão de obra necessários para prestação dos 
serviços necessários permanentemente, com a frequência que se fizer necessária, com os materiais e 
equipamentos necessários à perfeita execução dos serviços. 

20.2.2.2. Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, de forma a não serem 
confundidos com similares de propriedade da Administração, não sendo permitido aos funcionários da 
Contratada retirar-se dos prédios ou instalações da Contratante portando volumes ou objetos, sem a devida 
autorização da fiscalização do contrato. 

20.2.3. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a 
atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do 
ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto no item 5.8 do Termo de 
Referência. 

20.3. Fiscalização  

 
 S

E
S

P
R

C
20

25
04

39
2V

04

Assinado com senha por [SES118457] [SENHA] LUIZ HUMBERTO RUFFO CAMURÇA em 23/04/2026 - 10:14hs.
Documento Nº: 7102686.91039363-7861 - consulta à autenticidade em
https://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=7102686.91039363-7861

G
ov

er
no

 do Estado da Paraíba

SES

722



 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

 
 

20.3.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

20.3.2 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto Estadual 
nº 43.975, de 2023, art. 24, VI). 

 

20.3.3 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e  Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, II). 

 

20.3.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, 
artigo 24, III).  

20.3.5 O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, artigo 24, IV).  

20.3.6 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 24, 
V).  

20.3.7 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto Estadual nº 43.975, 
de 2023, art. 24, VII).  

20.3.8 A fiscalização dos contratos deve avaliar constantemente através do INSTRUMENTO MEDIÇÃO DE 
RESULTADO (IMR), conforme Anexo VII, para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo 
haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos.  

20.3.9 Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado deverá monitorar 
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer 
à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

20.3.10 O fiscal do contrato deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução do objeto ou, 
se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  
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20.3.11 O Preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação realizada.  

20.3.12 A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

20.3.13 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 
além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no 
ato convocatório.  

20.3.14 É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
por ela realizada.  

20.3.15 O fiscal poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  

20.3.16 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos na Lei nº 14.133/2021 e artigo 62 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017.  

20.3.17 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada destes, de acordo com 
o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e especificações 
técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso (art. 47, §2º, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 
05/2017).  

20.3.18 A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, além do disposto acima, a obrigação de que 
cada Estabelecimento deverá estabelecer, por meio de portaria interna, o colaborador que será responsável pela 
fiscalização do serviço realizado pela Contratada, com a obrigação de obedecer todas as disposições deste 
tópico.  

20.3.19 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

20.3.20 As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 05/2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução 
Normativa SEAD nº 007, de 16 de novembro de 2023.  
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20.3.21 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal do contrato deverá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 
poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à Contratada.  

20.3.22 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 
25, I e II).  

20.3.23 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 25, IV).  

20.3.24 A fiscalização poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração 
falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma 
vantagem a um determinado empregado.  

20.3.25 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as 
seguintes comprovações:  

20.3.25.1 No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):  

20.3.25.1.1 No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 
documentação:  

20.3.25.1.1.1 Relação dos Empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com 
indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;  

20.3.25.1.1.2 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis 
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela contratada;  

20.3.25.1.1.3 Serviços.  

20.3.25.1.2 Exames Médicos Admissionais dos empregados da contratada que prestarão os entrega até o dia 
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor responsável pela fiscalização do contrato dos 
seguintes documentos, quando não for possível a verificação da regularidade destes no SIREF/PB:  

20.3.25.1.2.1 Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 
(CND);  

20.3.25.1.2.2 Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do 
domicílio ou sede da Contratada;  
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20.3.25.1.2.3 Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); 

20.3.25.1.3 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). entrega, quando solicitado pela Contratante, de 
quaisquer dos seguintes documentos:  

20.3.25.1.3.1 Contratante;  

20.3.25.1.3.2 Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Cópia da Folha de 
Pagamento Analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste como tomador a parte 
Contratante;  

20.3.25.1.3.3 Cópia dos Contracheques dos Empregados relativos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, 
ainda, quando necessário, Cópia de Recibos de Depósitos Bancários;  

20.3.25.1.3.4 Comprovantes de Entrega de Benefícios Suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre 
outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a 
qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e  

20.3.25.1.3.5 Comprovantes de Realização de Eventuais Cursos de Treinamento e Reciclagem que forem 
exigidos por lei ou pelo contrato.  

20.3.25.1.4 Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do contrato, 
após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:  

20.3.25.1.4.1 Termos de Rescisão dos Contratos de Trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;  

20.3.25.1.4.2 Guias de Recolhimento da Contribuição Previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais;  

20.3.25.1.4.3 Extratos dos Depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado 
dispensado;  

20.3.25.1.4.4 Exames Médicos Demissionais dos empregados dispensados.  

20.3.26 Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados no item 
20.3.25.1.1 acima deverão ser apresentados.  

20.3.27 Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 20.3.25.1.4 acima no prazo de 30 
(trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente.  

20.3.28 A cada período de 12 (doze) meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá encaminhar 
termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção de 
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providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na 
prestação de serviços contratados.  

20.3.29 O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato dos Empregados 
e obedecerá ao disposto no artigo 507-B, parágrafo único, da CLT.  

20.3.30 Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, será aceito 
qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa de negociação, ata de 
negociação, dentre outros.  

20.3.31 Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do cumprimento das 
obrigações previstas neste item.  

20.3.32 No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse Público (Oscip’s) 
e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da 
legislação que rege as respectivas organizações.  

20.3.33 Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais trabalhistas poderão 
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da Administração.  

20.3.34 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os fiscais ou 
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita 
Federal do Brasil (RFB).  

20.3.35 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, o(s) fiscal (is) ou 
gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao 
Ministério do Trabalho.  

20.3.36 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela 
Contratada poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.  

20.3.37 A Contratante poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações trabalhistas 
ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a 
incapacidade da empresa de corrigir.  

20.3.38 Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e para com o FGTS, a Contratante comunicará o fato à Contratada e reter o pagamento da fatura 
mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.  

20.3.39 Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de 15 (quinze) dias, a 
Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham 
participado da execução dos serviços objeto do contrato.  
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20.3.40 O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela Contratante para 
acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.  

20.3.41 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de responsabilidade por 
quaisquer obrigações dele decorrentes entre a Contratante e os empregados da Contratada.  

20.3.42 O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 
pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes à mão de 
obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.  

20.3.43 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato.  

20.3.44 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento.  

20.3.45 A fiscalização observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da Instrução 
Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por força da Instrução Normativa SEAD nº 
007, de 16 de novembro de 2023.  

20.3.46 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal deverá verificar a 
efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o 
FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato.  

20.4. Gestor do Contrato  

20.4.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 23, IV). 

20.4.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo (s) fiscal (is) do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 23, II).  

20.4.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 23, III).  
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20.4.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo (s) fiscal (is) quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 
23, VIII).  

20.4.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto 
Estadual nº 43.975, de 2023, art. 23, X).  

20.4.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, art. 23, VI).  

20.4.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

20.5. Do recebimento  

20.5.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo (s) fiscal (is), mediante 
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo (Artigo 
140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, arts. 24, X, e 25, VII). 

20.5.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do 
contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga. 

20.5.3 O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico (Decreto Estadual n° 43.975, de 2023, artigo 
24, X). 

20.5.4 O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo (Decreto Estadual nº 43.975, de 2023, 
artigo 25. VII). 

20.5.5 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista 
técnico e administrativo. 

20.5.6 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 

20.5.7 ​ O fiscal do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 
a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
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previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

20.5.8 O fiscal deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será 
encaminhado ao gestor do contrato.  

20.5.9 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em 
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

20.5.10 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

20.5.11 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório (artigo 119 c/c artigo 
140 da Lei n° 14.133, de 2021). 

20.5.12 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

20.5.13 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

20.5.14 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 

20.5.15 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos: 

20.5.16 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, 
quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento 
(Decreto Estadual n° 43.975, de 2023, art. 23, VIII); 
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20.5.17 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

20.5.18 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 
relatórios e documentações apresentadas; 

20.5.19 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização; 

20.5.20 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

20.5.21 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

20.5.22 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

20.5.23 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

20.5.24 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 6º, §3º da Instrução 
Normativa Conjunta nº 001/2024/SEFAZ/SEAD/CGE, de 25 de janeiro de 2024. 

20.5.25 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

20.5.26 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a)​ o prazo de validade; 

b)​ a data da emissão; 

c)​ os dados do contrato e do órgão contratante; 

d)​ o período respectivo de execução do contrato; 

e)​ o valor a pagar; e 
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f)​ eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; e se o destaque de retenção de imposto de 
renda se enquadra nas hipóteses da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012; 

20.5.27 Se o fornecedor/contratado for empresa do Estado da Paraíba, Não Optante pelo Simples, os 
responsáveis pelo recebimento e pagamento verificarão se o documento fiscal foi emitido nos termos do Art. 6º 
do Decreto nº 37.237, de 2017 (Isenção do ICMS), com a demonstração expressa do valor correspondente à 
isenção do ICMS deduzido do preço  ofertado constante da proposta vencedora da licitação,  rejeitando-o 
quando não atender ao referido normativo. 

20.5.27.1 O valor da nota fiscal deverá ser idêntico ao valor do preço líquido demonstrado na planilha anexada 
à proposta final apresentada na licitação.              

20.5.28 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

20.5.29 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou SIREF PB, na impossibilidade de acesso ao 
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 
Lei nº 14.133/2021. 

20.5.30 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou SIREF PB e ao Cadastro de Fornecedores 
Impedido de Licitar e Contratar - CAFILPB para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução 
Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018). 

20.5.31 Constatando-se, junto ao SICAF ou SIREF PB e ao CAFILPB, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

20.5.32 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

20.5.33 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

20.5.34 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF ou SIREF PB e ao 
CAFIL/PB.  
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Forma de Pagamento 

20.5.35 O pagamento será efetuado por meio de Autorização de Pagamento, mediante depósito em conta 
corrente, conforme dados bancários indicados pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação 
vigente, consideradas as disposições do Decreto Estadual nº 43.250, de 2022.  

20.5.36 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Autorização de Pagamento.  

20.5.37 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

20.5.37.1 Observar se a retenção do IR se enquadra nas hipóteses previstas na Instrução Normativa RFB nº 
1.234 , de 11 de janeiro de 2012.  

20.5.37.2 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

20.5.37.3 Será retido para o Fundo Empreender 1,6% das empresas de médio porte ou superior e 1% das 
empresas de pequeno porte, nos termos do inciso II, do art. 7º, da Lei nº 10.128/2013.  

20.5.37.4 Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei 
Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.  

20.5.38 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

Conta-Depósito Vinculada  

20.5.39 Para tratamento do risco de descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com FGTS 
por parte da Contratada, as regras acerca da Conta-Depósito Vinculada a que se referem a Lei Estadual nº 
10.725/2016 e o Anexo XII da IN SEGES/MP nº 05/2017, aplicável por força do art. 1º da Instrução Normativa 
SEAD nº 007/ 2023, são as estabelecidas neste Termo de Referência.  

20.5.40 Na presente contratação, a conta-depósito vinculada é isenta de tarifas bancárias.  

20.5.41 A Contratada deve autorizar a Contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto 
nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, 
bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e 
regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

20.5.42 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da 
documentação pertinente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os 
valores retidos cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 
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exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais 
e FGTS decorrentes.  

20.5.43 A Contratada autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e 
rescisão contratual dos trabalhadores alocados à execução do contrato, bem como de suas repercussões 
trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela Contratante em conta-depósito vinculada 
específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, e que somente serão liberados 
para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do Anexo 
VII-B da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017.  

20.5.44 O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 05/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes 
sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do órgão ou entidade promotora da 
contratação e será feita exclusivamente para o pagamento das respectivas obrigações:  

20.5.44.1 13º (décimo terceiro) salário;  

20.5.44.2 Férias e um terço constitucional de férias;  

20.5.44.3 Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e  

20.5.44.4 Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.  

20.5.45 Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017.  

20.5.46 O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro rata die, conforme 
definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor desta contratação e instituição financeira. 
Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação Técnica. 

20.5.47 Os valores referentes às provisões mencionadas neste Termo de Referência que sejam retidos por meio 
da conta-depósito deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os 
serviços.  

20.5.48 A Contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade Contratante para utilizar os valores da 
conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais 
indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.  

20.5.49 Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da 
ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de vencimento. Somente após a confirmação da 
ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização para a movimentação dos recursos 
creditados na conta-depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos comprobatórios pela empresa.  
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20.5.50 A autorização de movimentação deverá especificar que se destina exclusivamente para o pagamento 
dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.  

20.5.51 A Contratada deverá apresentar à Contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da 
movimentação, o comprovante das transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações 
trabalhistas.  

20.5.52 O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respectiva titular no 
momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços 
contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e 
previdenciários relativos ao serviço contratado, conforme item 15 do Anexo XII da Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 05/2017.  

21. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO LICITANTE 

21.1. Efetuar o credenciamento junto ao órgão provedor do sistema por intermédio do site 
www.gov.br/compras. 

21.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão eletrônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

21.3. A fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.4. Manter o compromisso de executar o objeto deste Edital nas condições estabelecidas e prazo de validade 
da proposta, caso vencedor da licitação. 

21.5. Cumprir os prazos e demais exigências deste Edital. 

21.6. Tomar conhecimento de todas as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, inclusive, da minuta 
do contrato a ser assinada, não sendo admitida alegação posterior de desconhecimento. 

22.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

22.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail cpl@ses.pb.gov.br, 
sublic@ses.pb.gov.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da Secretaria de Estado da Saúde, na 
sala da Subgerência de Licitação/SES-PB. 
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22.3 Caberá ao(à) Agente de contratação/pregoeiro (a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame.  

22.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao(à) Agente de 
contratação/pregoeiro (a), em até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

22.6. O(A)Agente de contratação/pregoeiro (a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo(a) 
Agente de contratação/pregoeiro (a), nos autos do processo de licitação. 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
a administração. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1   É facultada ao(à) Agente de contratação/pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

23.2 No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Agente de contratação/pregoeiro (a) poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo -lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

23.3. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de razões 
de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato 
escrito e devidamente fundamentado. 
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23.4. Em todas as fases do procedimento licitatório e antes da assinatura do contrato, serão efetuadas consultas 
ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública do Estado da 
Paraíba-CAFIL/PB, sendo excluída do processo a empresa que estiver nele inscrita. 

23.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

23.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

23.7. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária da Comarca de João 
Pessoa-PB, com exclusão de qualquer outro. 

23.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as do Termo de Referência. 

23.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
e no endereço eletrônico www.centraldecompras.pb.gov.br/.  

23.11. O resultado desta licitação será divulgado nos sítios eletrônicos: www.centraldecompras.pb.gov.br e 
www.gov.br/compras. 

23.12 A participação na presente licitação implica o pleno conhecimento e aceitação das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, não podendo o licitante alegar desconhecimento de quaisquer 
elementos necessários à formulação da proposta e à execução do contrato. 

24. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS: 

24.1. ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos. 

24.2 ANEXO II - Minuta do Contrato. 

24.3 ANEXO III - DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU DE PARENTESCO. 
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24.4 ANEXO IV - Modelo da proposta de preços - Acesse o link abaixo para baixar o 
modelo(sugestão):http://www.centraldecompras.pb.gov.br/appls/ccompras/central.nsf/76381BF6D3C51BE4032 
57AA70059EC3A?OpenPage 

 

João Pessoa/PB, 23 de abril de 2026. 

 

____________________________________ 

Luiz Humberto Ruffo Camurça 
Subgerente de Planejamento das Aquisições e Contratações para Saúde 

Matrícula nº 178.921-0 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU DE 

PARENTESCO 

 

 

A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJN º _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , sediada no seguinte 

endereço:____________________________________, nº ______, CEP, Bairro, Cidade, por intermédio de seu 

representante legal,(Nome/CPF), DECLARA, sob as penas da lei e para os fins do disposto no Inciso III do Art. 

1º da Lei nº 8.124/2006 (alterada pela Lei nº 12.272/2014), QUE NÃO HÁ DENTRE SEUS SÓCIOS, cônjuge, 

companheiro, ou parente em linha reta ou colateral, por consangüinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, 

dos agentes públicos e políticos definidos no inciso I da referida lei, a seguir descritos: Governador do Estado, 

Vice-Governador do Estado e dos servidores investidos em cargos de Secretário de Estado, Secretário 

Executivo ou equivalentes a estes, Gerências de Áreas Instrumentais e Gerências Executivas e Regionais de 

Áreas Finalísticas, além dos ocupantes de cargos de Direção superior, Diretoria de Sociedades de Economia 

Mista e de Gerências Executivas e Regionais ou equivalentes da Administração Indireta, inclusive de 

Sociedades de Economia Mista. 

 

João Pessoa, em _____ de _____________ de 20___. 

 

 

 

________________________________________________​

[Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal da Empresa] 
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